
Indicação Nº 4743/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de avaliação e 

remoção de árvore localizada na calçada da Rua 

Doze de Setembro, nº 420, no bairro Jardim Bela 

Vista, devido aos danos causados pelas raízes às 

residências do entorno.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Prefeitura e a 

Secretaria competente realizem vistoria técnica e adotem as providências necessárias para 

eventual remoção da árvore localizada na calçada da Rua Doze de Setembro, nº 420, no bairro 

Jardim Bela Vista.

Moradores relatam que as raízes da árvore encontram-se de grande porte e vêm 

causando danos estruturais em residências próximas, gerando preocupação quanto à segurança 

e integridade dos imóveis.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar vistoria técnica e providências 

quanto à possível remoção da árvore localizada na Rua Doze de Setembro, nº 420, no bairro 

Jardim Bela Vista, em razão dos danos que suas raízes vêm ocasionando às residências do 

entorno.

Segundo relatos dos moradores, o crescimento das raízes tem comprometido 

estruturas dos imóveis, podendo agravar problemas estruturais e causar prejuízos à população 

local.

Diante dessa situação, torna-se necessária avaliação técnica do caso e, sendo 

constatada a necessidade, a adoção das medidas cabíveis para remoção da árvore ou solução 

adequada para eliminação dos riscos existentes.

Diante disso, é fundamental que a Secretaria competente adote as providências 

necessárias com urgência para preservar a segurança dos moradores e dos imóveis.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para atendimento da 

demanda.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W1KH03H5F6GR4SM2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: W1KH-03H5-F6GR-4SM2
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